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RESOLUÇÃO N. 02/2019

Altera o art. 122 do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
regulamentando o prazo para a devolução dos 
pedidos de vista nos processos jurisdicionais e 
administrativos no âmbito do Poder Judiciário.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 202/2015 do 
Conselho Nacional de Justiça, que determina a devolução do voto-
vista no prazo máximo de 10 (dez) dias;

CONSIDERANDO o disposto nos autos de Cumprimento de 
Decisão n. 0001941-53.2016.2.00.0000 do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ;

CONSIDERANDO que a atuação do Poder Judiciário tem 
como vetores os princípios da inafastabilidade da jurisdição, da 
razoável duração do processo e da efi ciência da Administração 
Pública (arts. 5º, XXXV e LXXVIII, e art. 37, caput, da CF);

CONSIDERANDO que o art. 940 do Novo Código de Processo 
Civil passou a estabelecer prazos peremptórios para a devolução 
dos pedidos de vista nos julgamentos de recursos em processos 
judiciais;

CONSIDERANDO que constitui dever do magistrado 
não exceder injustifi cadamente os prazos para sentenciar ou 
despachar, respondendo por perdas e danos quando recusar, 
omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar 
de ofício, ou a requerimento das partes (arts. 35, II e 49, II, da Lei 
Complementar 35, de 14 de março de 1979);

CONSIDERANDO que se afi gura necessária a uniformização 
dos prazos relativos à devolução dos pedidos de vista, tanto 
nos processos judiciais, quanto nos administrativos, dadas as 
indesejáveis lacunas e disparidades existentes no tocante à matéria 
no Poder Judiciário, as quais podem ensejar o retardamento 
infundado ou imotivado das respectivas decisões;

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 122 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas passa a viger com a seguinte redação:

Art. 122 Nos processos judiciais e administrativos 
apregoados em sessões colegiadas, quando um dos julgadores 
não se considerar habilitado a proferir imediatamente seu 
voto, poderá solicitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, 
prorrogável por igual período, mediante pedido devidamente 
justifi cado, após o qual o processo será reincluído em pauta 
para julgamento na sessão seguinte.

§ 1º Se o processo judicial ou administrativo não for 
devolvido tempestivamente, ou se o vistor deixar de 
solicitar prorrogação de prazo, o presidente do órgão 
correspondente fará a requisição para julgamento na 
sessão subsequente, com publicação na pauta em que 
houver a inclusão.

§ 2º Ocorrida a requisição na forma do § 1º, se aquele 
que fez o pedido de vista ainda não se sentir habilitado a 
votar, o presidente convocará substituto para proferir voto, 
na forma estabelecida no regimento interno do tribunal ou 
conselho.

Art. 2.° Esta Resolução entrará em vigor na data de 
publicação.

Art. 3.º Fica autorizada a publicação consolidada da Resolução 
n. 72, de 07 de maio de 1984.

Sala de Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 22 de janeiro de 
2019.
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